

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA VENTOS DE SÃO JORGE HOLDING S.A. A SER REALIZADA NO DIA 3 DE DEZEMBRO DE 2021 ÀS 17:00 HORAS
MANIFESTAÇÃO DE VOTO
[bookmark: _Hlk51088678][Nome], [qualificação], na qualidade de [debenturista] {ou} [gestor dos fundos a seguir relacionados] da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de São Jorge Holding S.A. (“Debêntures” e “Companhia”, respectivamente) – ativo VSJH11, vem manifestar seu voto para a Ordem do Dia da Assembleia Geral de Debenturistas, que ocorrerá no dia 3 de dezembro de 2021, às 17:00 horas, cuja validade se estende à eventual assembleia de debenturistas realizada em segunda convocação, conforme a seguir:

[Local], [•] de [•] de 2021.
__________________________________________
[Assinatura]
[bookmark: _Hlk50366972]
(i) concessão de prazo adicional de 60 (sessenta) dias para envio, a contar da data de eventual aprovação em Assembleia, pela Companhia ao Agente Fiduciário, dos documentos relativos à Emissão, ora pendentes de envio, e que serão apresentados aos Debenturistas no ato de realização da Assembleia;
A favor				Contra				Abstenção

(ii) deliberar sobre a alteração do controle societário da Echoenergia Participações S.A. (controladora da Companhia), a ser efetivada em decorrência de um contrato de compra e venda de ações celebrado no último dia 28 de outubro de 2021 pelo Ipiranga Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, atual controlador da Echoenergia Participações S.A. (controladora da Companhia), e a Equatorial Energia S.A. (“Operação”). Com a finalização da Operação, a Equatorial Energia S.A. passará a controlar, direta ou indiretamente, a Echoenergia Participações S.A. (controladora da Companhia);
A favor				Contra				Abstenção

(iii) retirar da Escritura de Emissão as referências diretas a publicações em jornais e diários oficiais, com os dispositivos passando a fazer referência aos requisitos legais existentes na Lei das Sociedades por Ações de uma forma geral;
A favor				Contra				Abstenção
[bookmark: _DV_M109][bookmark: _DV_M113][bookmark: _DV_M114]
(iv) autorizar o Agente Fiduciário a praticar, em conjunto com a Companhia, no que couber, todas as providências necessárias para o cumprimento integral das deliberações tomadas no âmbito da Assembleia Geral de Debenturistas.
A favor				Contra				Abstenção



Orientações para preenchimento da Manifestação de Voto

Para que esta Manifestação de Voto seja considerada válida e os votos ali proferidos sejam contabilizados no quórum da Assembleia Geral de Debenturistas, deverão ser observados os seguintes requisitos: 

(i) todos os campos deverão ser preenchidos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa do debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como a indicação de telefone e endereço eletrônico para eventuais contatos;

(ii) o voto em cada deliberação deverá ser assinalado apenas em um dos campos (“A favor”, “Contra” ou “Abstenção”), sendo desconsideradas as Manifestações de Voto rasuradas;

(iii) ao final, o debenturista ou seu(s) representante(s) legal(is) deverá(ão) assinar a Manifestação de Voto, informando, ainda, a data e local de assinatura; e

(iv) a entrega da Manifestação de Voto deverá observar a regulamentação aplicável, assim como as orientações abaixo.

Orientações para envio da Manifestação de Voto

Para o exercício do direito de voto a distância por esta Manifestação de Voto, o debenturista deverá enviar os documentos abaixo indicados: 

(i) Manifestação de Voto devidamente preenchida, rubricada e assinada. Não será exigido o reconhecimento de firma de assinaturas, notarização ou consularização na Manifestação de Voto.

(ii) Documentos de identificação e representação:

(a) quando pessoa física, documento de identidade;

(b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do debenturista;

(c) quando fundo de investimento, regulamento consolidado, atualizado e vigente, estatuto/contrato social vigente do administrador ou gestor do fundo, conforme o caso, observada a política de voto do fundo, e documentos societários que comprovem os poderes de representação do debenturista; e

(d) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, obedecidas as condições legais, além dos documentos indicados nos itens anteriores, conforme o caso.
 
O instrumento de representação referido no item “(d)” acima deve ser apresentado com o reconhecimento de firma do outorgante, ou com assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Em qualquer caso, os Debenturistas deverão apresentar cópia do documento de identidade do outorgante.

[bookmark: _Hlk44240701]Em razão dos impactos decorrentes da pandemia da COVID-19, a Companhia dispensará a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação dos Debenturistas para os escritórios da Companhia, bastando o envio de cópia digital simples das vias originais de tais documentos. 

O envio desta Manifestação de Voto e dos documentos necessários para participação na Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser realizado, preferencialmente até 2 (dois) Dias Úteis antes da data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, ou, ainda, podendo ser encaminhado até o horário previsto para a sua realização, para o endereço eletrônico agd@echoenergia.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br.

Caso a Companhia e o Agente Fiduciário recebam mais de uma Instrução de Voto do mesmo debenturista, será considerada, para fins de contagem de votos na Assembleia Geral de Debenturistas, a Instrução de Voto mais recente enviada por tal debenturista ou seu representante legal.

A efetiva data de recebimento do voto será a data de recebimento, pela Companhia, da Instrução de Voto e de todos os documentos que a acompanham, em formato eletrônico, conforme indicado acima.

A Instrução de Voto e os documentos que a acompanham deverão observar o formato PDF e o limite de até 20 MB para envio dos anexos. 

O debenturista que fizer o envio da Instrução de Voto e esta for considerada válida terá sua participação e votos computados de forma automática ao mesmo tempo em que receberá, no endereço de correio eletrônico nela indicado, o convite individual para, caso seja do seu interesse, participar da Assembleia Geral de Debenturistas por meio digital através do link enviado, na forma prevista na proposta de administração relativa à Assembleia Geral de debenturistas, e de acordo com o previsto no artigo 3º, § 4º, inciso I, da Instrução CVM 625.

Contudo, caso o debenturista que fizer o envio de Instrução de Voto válida participe da Assembleia Geral de Debenturistas por meio de acesso ao link e, cumulativamente, manifeste seu voto no ato de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, a Instrução de Voto anteriormente enviada será desconsiderada, conforme disposto no artigo 3º, § 4º, inciso II, no artigo 7º, § 1º, e no artigo 9º, inciso I, todos da Instrução CVM 625.

A Companhia não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas.

Após o horário de início da Assembleia, os Debenturistas que tiverem sua presença verificada, em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos.

Adicionalmente, a Companhia esclarece que a relação dos documentos pendentes na data da convocação, qual seja, 18/11/2021, conforme indicado no item “(i)” da Ordem do Dia, encontra-se anexa ao presente documento na forma do Anexo I, sendo certo que até a data da Assembleia esse anexo poderá sofrer alteração, sendo a relação atualizada de documentação pendente a ser apresentada na data da Assembleia.


ANEXO I – DOCUMENTOS PENDENTES NA DATA DA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA (18/11/2021)

	Pendências

	Garantias

	1º aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios registrado nos RTDS de Tianguá e Ubajara (Ceará) e Fortaleza (AGDs do dia 26/04/2019 / AGD do dia 27/05/20) (24/08/20)
- via original pendente 




